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Cinco anos da Lei nu 8.884:)94: 
hora de avaliação e mudança 

nal do CADE significa trazer de 
volta à Casa a área de investi-
gação, hoje o DPDE, um depar-
tamento da SDE, que passaria, 
nesta proposta, a ter o formato 
de uma inspetoria, cujo titular 
teria, assim como o presidente, 
os conselheiros e o procurador-
geral, ,um mandato que garan-
tiria a autonomia do exercício 
de suas funções e total comando 
sobre o processo investigatório. 
Estaria desde logo respeitado o 
princípio do duplo grau de ju-
risdição. Também é importante 
rever o papel hoje desempenha-
do pela Seae, papel que foi his-
toricamente importante quando 
as autoridades em defesa da 
concorrência, cindidas em duas 
pelo governo Collor, SDE e CA-
DE, requeriam apoio para a 
análise econômica, própria dos 
casos antitrustre. O desempe-
nho recente do Cade nos últi-
mos anos, descrito em seus rela-
tórios anuais e reconhecido pú-
blica e internacionalmente e o 
avanço da análise técnica do 
DPDE denotam que aquele 
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Acompetição (...) é 
acompanhada de um 
antigo e generalizado 

consenso de que é altamente 
benéfica para a sociedade 
quando imposta s 
aos outros. Toda indústria que 
pode bancar uni porta-voz 
enfatiza sua devoção ao princípio 
geral e à necessidade de reduzir 
a competição dentro de seus 
próprios mercados, porque esse 
é o único espaço onde a 
concorrência funciona mal. 
Os médicos devem proteger seus 
pacientes contra curandeiros 
(não licenciados)... osfazendeiros 
devem proteger o consumidor 
contra a fome, o que se obtém 
com restrições à importação e 
subsídios aos produtores(...)" 

Joseph Stigler, Can Regulatory 
Agency Protect Consumers? 

pp. 9 (tradução livre) 
Estamos comemorando cinco 

anos de vigêricia da Lei 8884 de 
11/06/94, a lei brasileira de defe-
sa da concorrência, relatada pe-
lo deputado Fabio Feldmann. 
Nesses cinco anos de aplicação 
da lei temos trabalhado ardua-
mente para construir uni novo ti-
po de instituição, baseado na 
transparência, previsibilidade, 
prestação de contas, segurança 
jurídica e simplicidade. Esses 
princípios têm orientado o pro-
cesso de construção institucional 
e de construção de reputação. 

As três funções que cabem às 
autoridades em defesa da con-
corrência— funções educativa, 
preventiva, e repressiva do abu-
so do poder econômico vêm 
sendo exercidas nos termos pre-
vistos pela lei. Entretanto, a ex-
periência do Cade e o contato 
com órgãos congêneres em ou-
tras jurisdições:têm nos' enSizia-
do que em economias de merca-
do em desenvolvimento e em 
consolidação como a brasileira, 
a função educativa da autorida-
de antitruste deve ocupar a 1 
linha de sua agenda. Isso signi-
fica apontar práticas e barrei-
ras — muitas delas erigidas por 
órgãos do governo --- que .impe-. 
dem empresas que poderiam 
operar eficientemente de cres-
cer e entrar em novos mercados. 

Significa também difundir as 
vantagens do modo de pensar 
próprio à concorrência, ao con-
trario do que evoca a citação do 
Professor Stigler. A função edu-
cativa está presente também em 
atividades que se convencionam 
chamar de promoção da con-
corrência. A mesma função está 
presente também no desempe-
nho criterioso das funções pre-
ventiva e repressiva. 

Da parte das empresas, é im-
portante que ao realizar negó-
cios — fusões, aquisições ou 
joint-ventures, incorporar o 
planejamento antitruste ao pro-
cesso decisório, já atento aos 
aspectos fiscais, financeiros, ao 
valor dos ativos e ao potencial 
dos mercados. É recomendável 
que, previamente ao fechamento 

de uma operação, ou mesmo 
quando ela ainda é uma possi-
bilidade, procurar o Cade, que 
pode ajudar a identificar aspec-
tos problemáticos em uma ope-
ração que, previamente afasta-
dos, garantem umertramitação 
rápida e sem sustos. 

E grande a satisfação de 
perceber quer cumprimos nos-
sos compromissos assumidos a 
um ano atrás, quando tomou 
posse — ou foi reconduzida - a 
maioria da atual formação do 
Conselho. Naquela ocasião 
(2/6/98), fiz uma prestação de 
contas (como se pode verificar 
em nossa página na Internet) e 

apresentei alguns dos desafios 
que tínhamos pela frente, , como 
simplificar radicalmente e redu-
zir o prazo de análise dos atos 
de concentração — compromisso 
cumprido com a edição da reso-
lução 15. O último dos compro-
missos naquele momento assu-
mido, a regulamentação do art. 
51 da lei, com a resolução sobre 
procedimentos de investigação, 
encontra-se já em mesa para 
exame do Plenário. 

Tendo estendido a aplicação 
da.lei até o seu limite, trata-se 
agora de aperfeiçoá-la, tendo 
em conta um dos princípios que 
norteiam nossa ação, a segu-
rança jurídica, que depende da 
estabilidade das regras. Para 
tanto, bastariam pequenas alte-
rações na atual redação da lei, 
um apezfeiçoamento a partir da 
experiência vivida. 

O passo final que precisa ser 
dado rumo à maturidade da po-
lítica de concorrência no Bra-
sil, após cinco anos de intenso 
aprendizado com a aplicação 
da lei 8.884/94, é recuperar o 
desenho original do Cade, este 
sim compatível com as moder-
nas agências regulatórias e com 
as entidades congêneres mais 
ativas em outros países. 

Recuperar o desenho origi- 

quadro não representa mais a si-
tuação presente., Hoje parece 
necessária uma revisão geral do 
quadro institucional; pode-se 
mesmo cogitar que parte do pes-
soal engajado na elaboração de 
pareceres na SEAE para a SDE 
seja absorvida pela Inspetoria a 
ser recriada no novo Cade. 

Da perspectiva do setor pri-
vado; a -  wiisficaçãu -de faftçõres -: 
investigatória e decisória — res-
peitado o princípio do duplo 
grau de jurisdição conferido ao 
investigador-chefe autonomia 
equivalente a que hoje dispõe o 
procurador-geral —representa-

. ria o fortalecimento da seguran-
ça jurídica e a redução do "pa-
pelório" e do tempo das deci-
sões — ambos sinônimo de custo 
para as empresas. Da perspecti-
va pública, a integração das 
funções representaria enorme 
ganho de legitimidade para a 
política de concorrência, assim 
como para a imagem do gover-
no, como promotor dessa racio-
nalização. Ademais, é este dese-
nho unificado, 'e o status de au-
tarquia especial o que corres-
ponde às modernas agências re-
gulatórias, criadas pelo atual 
governo, em seu esforço de mo-
dernização do aparelho do Es-
tado. 

Acrescente-se ainda que a 
condução da investigação, da 
análise jurídica e da execução 
da política de concorrência por 
autarquia especial é particular-
mente conveniente por resguar-
dar o governo das pressões e do 
desgaste envolvido nas decisões 
repressivas ou preventivas do 
abuso do poder econômico. A 
independência da agência de 
defesa da concorrência preser-
va o governo das pressões que 
poderiam até mesmo reduzir os 
graus de liberdade na gestão 
macroeconômica. 

Mas é preciso avançar mais: 
propus recentemente a discus-
são de incorporarmos aos méto-
dos de investigação o dispositi-
vo que é o maior responsável, 
tanto nos Estados Unidos quan-
to na Europa, pelo desmantela-

. mento de cartéis: a redução de 
pena para aquele agente que 
colaborar na investigação. 

Embora o tema seja de certo 
polêmico e requeira um debate 
aprofundado, sobretudo sobre 
como se desdobraria tal método 

ao longo dó proc,es,so,de jrmsti-
gação dentro de nosso, :migcp /g-, 
gal, sugiro que o artigo 27 da lei 
confere um grau relativamente 
amplo de discricionariedade na 
aplicação de multa diante de 
um ilícito. Se uma antiga inte-
grante de um cartel resolve co-
laborar com as investigações 
para ter sua penalidade mitiga-
da, pude-se considerar, seguiu--  
do um dos incisos do artigo, que 
ela contribuiu para extinguir o 
dano à concorrência, razão su-
ficiente para obter uma pena 
mínima. A matéria pode ser dis-
ciplinada em resolução do .  Ca-
de, mas por enquanto segue sen-
do discutida entre CADE e SDE, 
enquanto a procuradoria do 
Cade elabora parecer sobre a 
questão. 

Um desenho institucional e 
métodos de investigação aper-
feiçoados pelo aprendizado 
desses cinco anos são uma ga-
rantia de que a lei, informada 
pela experiência e expertise 
acumuladas, de fato será capaz 
de proteger o consumidor e seu 
patrimônio, o mercado, contra o 
abuso do póder econômico. 
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